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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES

LE]I N° 792/97

Dispde sobre a delimitacdo da zonha urbana
da cidade de Chapada dos Guimarées.

SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA Prefeito Municipal de
Chapada dos Guimardaes-MT, no uso de suas alribuicSes legais, Faz
saber que a Camara Municipal, aprova e eu sancionho ¢ seguinte:

Art. 1° - Fica delimitada como area Urbana da cidade de
Chapada dos GuimarAes, o perimelro correspondente a 13.586,75 has
{treze mil, quinhenlos e ocilenla e seis heclares e setenta e cinco

centiares).

Art. 2°- O lerrilério da Zona Urbana da cidade de Chapada
dos Guimaraes, fica compreendido dentro dos seguintes limites: - MP |
partindo do marco geodeésico com as coordenadas geograficas lalitude
15°28'15"S e longitude 53°%1T15"WGR, dai segue em varios rumos
magnéticos limitando com o municipio de Cuiaba, e uma distancia de
6.442 m, esta situado o MP 1, dai segue com varios rumos magnelicos e
com uma distancia de 3.438 m, limitando com ¢ municipio de Cuiaba,
encontra-se o MPl dai segue com o rumo magnetico de 5°1ENE, e
uma distancia de 4.149m, limitando com ¢ Colégio Evangelice de Burili,
enconira-se ¢ MPIV, situado a margem direiloc do cbrrego Coxipézinho,
dai segue com varios rumos magneticos, pela sua margem direita e com
uma distancia de 3.333m, até na inlerseccdc da rodovia Emanuel
Pinheiro enconltra-se o MPV, dal segue com ¢ rumo magneticc de
71°30’NE, limitando com a Agropecuaria Tupa e com uma distancia de
11.385m encontra-se o MPVI, dai segue com © rumo magnhetico
78°45°SE, limitandc com a Agropecuaria Tupd e com uma distancia de
2.208m, encontra-se o MPVI, dai segue com ¢ rumo magnhéiico de
88°15'GE, limitando com a estrada da Cachoeira Rica e com uma
distancia de 734m, enconfra-se o MPVI, dai segue com ¢ rumo
magnetico de 70°45'NE, limitando com a estrada de Cachoeira Rica, e
com uma distancia de 502m encontra-se ¢ MPIX, dai segue com ¢ rumo
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magnético de 81°15’'NE, limitando com a estrada Cachoeira Rica, e com
uma distancia de 1.092m, encontra-se o MPX dai segue com rumo
magnético de 5°30°'SW, limitando com o Sr. Julio José de Campos e uma
distancia de 3.506m, encontra-se o MPXIi, dai seque com o rumo
magnético de 20°00'SE e uma distancia de 1.559m, imitando com o Sr.
Juiio José de Campos até encontrar o MPXH, dai segue com rumo
magnético 29°15°'SW com uma distancia de 510m, limitando com o Sr.
Julio José de Campos encontra-se o MPXiil, dai segue com rumo
magneético de 67°30°SE, pela margem direita do Cérrego Pindaival e com
uma disténcia de 720m até a sua foz com o Cérrego Capdo Séco,
encontra-se o MPXIV, dai segue com o rumo magnético de 70°30'SW,
com uma distancia de 470m subindo pela margem esquerda do coérrego
Capao Séco até encontrar o MPXV, dai segque com rumo magnético
26°00'SW e com uma distancia de 1.500m subindo pela margem
esquerda do Corrego Capdo Séco, até encontrar o MPXVI, dai segue
com rumo magnético de 9°00'SW e uma distancia de 1.100m subindo
pela margem esquerda do Corrego Capéo Séco, encontra-se o MP XVii,
dai segue com rumo magnetico de 21°00°SW e com uma disténcia de
400 m subindo pela margem esquerda do Corrego Capdo Séco,
encontra-se o MPXVill, dai segue com rumo magnético 1°00'SW e com
uma distancia de 780 m, pela margem esquerda do Cérrego Capéo Séco
até encontrar o MPXiX, dai segue com rumo magnetico de 20°30'SwW
com uma distancia de 1.260m pela margem esquerda do Corrego Capéo
Séco até encontrar 0 MPXX, dai segue com rumo magnético de
20°00°'SW e com uma disténcia de 939m pela margem esquerda do
Cérrego Capdo Séco, encontra-se o MPXX! dai segue com varios rumos
magnéticos e com uma disténcia de 3.95/m, limitando com o municipio
de Cuiabéa, até o MPt que deu inicio do caminhamento.

Art. 3° - Fi ca o Poder Executivo Municipal, autorizado a
proceder a demarcagao do perimetro urbano descrito no artigo anterior.

Art. 4° - As propriedades rurais cujas sedes forem incluidas
dentro da linha demarcatéria do perimetro urbano, passarfo a integrar
totaimente a zona urbana da cidade.

Art. 6° - Para fazer face as despesas com a execucdo da
presente Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir o
competente crédito especial. —-
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Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 7° - Revogam-se as disposigbes em contrario,
especiaimente as Leis n% 316/77 de 07 de dezembro de 1577 e 326/78
de 15 de maio de 1.978.

Governo do Municipio de Chapada dos Guimarades-MT, 1° de
Jutho de 1997

/é///
Sebasti&o Moreira da Siva
Prefai iCipal




